Legismap Roncarati
Plano de saude é condenado a pagar indenizagdo por negar atendimento de urgéncia (TJDFT)

O juiz da 172 Vara Civel de Brasilia confirmou decisao liminar que determinou que a Central
Nacional Unimed autorize e arque com todas as despesas necessarias a internacao de

beneficidrio que teve o pedido de atendimento de emergéncia negado, sob a justificativa de nao ter
cumprido a caréncia contratual do convénio. A cooperativa deverd, ainda, pagar ao autor
indenizacao de R$ 7 mil em danos morais.

O autor conta que aderiu ao plano em maio de 2021. No entanto, em 10/8, apresentou quadro de
constipacao, diarreia liquida, desconforto abdominal, astenia importante com ndusea ocasional e
febre. Diante dos sintomas, procurou médico que solicitou sua internacdo em carater de urgéncia,
para que fosse feita uma antibioticoterapia venosa com suporte clinico. Contudo, o convénio negou
o pedido e argumentou que ele deveria obedecer o periodo de caréncia para utilizacao dos
servicos. Narra que o plano de salde teria se retratado e informado que, por se tratar de um caso
urgente, bastava aguardar a liberacdo. Periodo este que durou mais de 12 horas, o que, na sua
visao, ja representa uma ilegalidade.

Em sua defesa, a ré afirma que a liminar foi cumprida, porém volta a ressaltar que o autor deveria
cumprir o prazo de caréncia estabelecido. Dessa forma, considera que ndo ha danos morais a
serem indenizados. Na decisdo, o magistrado explicou que “Sustenta a ré que a negativa de
internacdo do autor tem como fundamento a inobservancia do periodo de caréncia contratual.
Entretanto, uma vez constatada a emergéncia/urgéncia no atendimento do paciente, o periodo de
caréncia a ser considerado é de, no maximo, 24 horas, a contar da vigéncia do contrato, nos
termos da Lei 9.656/1998", esclareceu. Além disso, o julgador ressaltou que o préprio contrato
firmado entre as partes e apresentado pela ré indica que a caréncia para atendimentos de
urgéncia/emergéncia é de 24 horas.

A decisao reforca, ainda, que a solicitacao presente no processo demonstra a situacao de urgéncia
do quadro clinico do autor, que preenchia todos os requisitos de urgéncia para fins de autorizar a
cobertura pretendida. “A recusa indevida de cobertura de internacao em regime de urgéncia ou
emergéncia, portanto, impde a seguradora o dever de custear integralmente as despesas com a
internacao hospitalar, nao podendo sequer se falar de limitacao temporal do atendimento, uma vez
que essa questdo, hd muito tempo, ja se encontra pacificada nos tribunais patrios”, concluiu o
magistrado.

Quanto aos danos morais, 0 juiz destacou que qualquer percalco na busca dos tratamentos
indicados por médicos habilitados gera abalo psiquico, dor fisica, temor, aflicdo, medo e angustia,
exorbitantes das meras situacdes de dissabores e aborrecimentos, ainda mais quando o
consumidor/paciente se vé tolhido dos meios capazes de contribuir para a melhora de seu quadro
clinico.

Caso ndao cumpra a determinacao judicial, a ré pode sofrer multa didria de R$ 5 mil, limitada, por
ora, a R$ 100 mil.

Cabe recurso da decisao.
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